
 

COMISSÃO DOS DIREITOS DA CRIANÇA, ADOLESCENTE E JUVENTUDE 
 
 

SOBRE: O Projeto de Resolução nº 23/2025 
 
 

De autoria do Vereador Ítalo Moreira, o Projeto de Resolução nº 
23/2025 dispõe sobre a criação do Fórum Municipal de Enfrentamento à Pedofilia e às 
Violências Sexuais contra Crianças e Adolescentes, no âmbito da Câmara Municipal de 
Sorocaba, com caráter permanente e consultivo. 

 
A proposta tem como objetivo instituir um espaço democrático e 

participativo para o debate, prevenção e enfrentamento das violências sexuais que atingem 
crianças e adolescentes, envolvendo representantes do Poder Legislativo, órgãos públicos, 
conselhos tutelares, instituições acadêmicas, organizações da sociedade civil, entidades 
religiosas, Ministério Público, OAB, Defensoria Pública e lideranças comunitárias. 

 
A matéria encontra respaldo jurídico e regimental no artigo 34, inciso 

VII, e artigo 35, inciso VII, da Lei Orgânica do Município de Sorocaba, bem como nos artigos 77, 
parágrafo único, inciso I, e 87, caput e § 2º, do Regimento Interno da Câmara Municipal, os 
quais permitem a criação de fóruns consultivos no âmbito desta Casa Legislativa. Ressalte-se 
que não se trata de órgão executivo, mas de instância de articulação, escuta e proposição, 
plenamente compatível com as competências do Poder Legislativo. 

 
Do ponto de vista da proteção integral da infância e juventude, a 

proposição está em sintonia com o artigo 227 da Constituição Federal, que assegura à criança e 
ao adolescente prioridade absoluta na efetivação de seus direitos fundamentais, e com o 
Estatuto da Criança e do Adolescente (Lei nº 8.069/1990), que prevê a corresponsabilidade 
entre família, sociedade e Estado na defesa contra toda forma de negligência, discriminação, 
exploração, violência e opressão. 

 
O Fórum permitirá a articulação intersetorial, a produção de relatórios 

e a realização de eventos e audiências públicas que ampliarão a conscientização social, 
fortalecendo as redes de proteção já existentes. Além disso, ao prever a realização de 
atividades periódicas nos meses de setembro, novembro e dezembro, o projeto garante 
regularidade sem impor encargos desproporcionais aos cofres públicos. 

 
Diante do exposto, esta Comissão da Criança e do Adolescente 

manifesta-se favoravelmente à aprovação do Projeto de Resolução nº 23/2025, por entender 
que a medida contribui para o fortalecimento das políticas públicas de proteção da infância e 
juventude em Sorocaba, representando importante avanço na luta contra a pedofilia e as 
violências sexuais que vitimam crianças e adolescentes. 
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